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Segue em ANEXO impugnação referente ao processo de licitação PE 12-2022.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TINGIA - CE,

EDITAL PREGÃO ELETRÕNICQ N.e 12-2022

A Lukauto Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda Epp.. com sede na cidade de Curitiba -
PR, à Rua Marechal Octávio Saidinha, 8422 - Pinheiririho -- CEP 81..150-06e. inscrição na CNPJfMF
sob n' 13.545.473/0001-16. Fine/Fax: {41) 3076-7209/'r210/7211. e-mail: !UKê!!!g@1lQ!!!)aj!:çgm, por

Intermédio de seu representante legalo Sr. Kaue Muniz do Amaral, portador da Carteira de Identidade
n' 18.'t17.444-t e do CPF n' 6?4.'t27.85s-66. vem à presença de V. Exa., para, com fundamento no artigo
41. $2', da Lei n'. 8.666/93. apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL diante das razões de fato e de direito

adiante explicitadas.

DA TEMPE$TIVIDADE Di

Pretiminafmente, é de se assinalar qile a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 25/07/2022, e hoje é dia 13/07/2022. portanto
antes da data de abertura das propostas. consoante Q disposto no artigo 41. $2', da Lei n'. 8.666/93, como

segue

Decaiíá do direito de impugnar o$ tempos do edital de
!imitação perante a administração olicitante que não o fizer até

o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de

habilitação em concorrência {...],"

!& 9nsERYÂNciA AO PRiNCiPiO CaNST!!!içlQNN
RAZOABIUOADE E 0A EiRQPORÇ10NALIDADE

O principia da isonomla tem fundamento no art 5o da Constituição Federale esta preceituado na

art.3' da Lei oo. 8.666/93 cujo teor transcreve abaixo:
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Aít.3a A licitação destina-se a gamntil" a observância do princípio

constitucionalda isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa

para a Administração e será processada e julgada em estrita

confomlidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade admínistmtiva. da vinculação ao instrumento

convocatória, do julgamento obletüo e dos que lhes são
cornlatos

$l' É vedado aos agentes públicos

1-- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos aros de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustem Q

seu caláter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra cinunstância impedínente ou irnlevante para o

específico oyeto do contrato;

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonâmicas, garantindo a

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento. e serem razoáveis e

proporcionais ao objeto licitada

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrânico í2-2022, referente o prazo

de envio dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MÍNIMO de 05 (cinco) dias para

realkação da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais. as transportadoras para conclusão da

entrega ao órgão público, exigem outro prazo de mais 05 (cinco) dias referente a distância territorialentre

os municípios de (CURITIBA-PR) à (TIANGUA - CE).
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CEP 81.1S0-060 (:u'ritilba/I'R
i'CNPJ i[.s45.4z]/ooox-ió i.u 81.] 50-0óo

FoNii!:(41} aOPówZ209/22tõyZ2 ]1
.tt,k íxüta gbls.ótwlã:il..c o

Salientamos que gg..21êS de entrega é completamente "IMPOSSÍVEL". visto que a nossli

empresa e as demais são de localidade distante, ou seja. a prazo mínimo de entrega seria em torno de ]g

Assim, talexigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada unicamente a empresas

sediadas na região de tal Adminisiraçâo Pública, excluindo a competitividade de demais empresas

sediadas em outras regiões do Território Nacional.

Outro ponto !!nngdalÉe a $er analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham $eos defeitos às baías de sono, conforme i:EÍÍ2:$!92e1:2:

A Leí t2.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que Q
motoãsta estiver à disposição do empngador, excluídos os
intervalo pam mfeíção, npouso, espera e descanso. #ieãiiÜõ

repouso au alimentação poderão ser fmcionados quando

compreendidos ente o témlino da púmeira iwm trabalhada e o

início da última hom trabalhada, desde que pⓕvisto em convenção

ou acordo coletivo de trabalho, ante a natu⑤za do serviço e em
virtude das condições espec als do tlabaiho a que são submetidas
estritamente os motoristas. cobradores, $scalizaçâo de campo e

afins nos serviços de operação de veículos rodoviários,

empmgados no selar de transporte coletivo de passageiros;

mantida a mesma remuneração. e concedidos intewalos pam
descanso menores e fracionados ao anal de cada viagem, nâo

descontadas da jornada.

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LE18666/93, pois

segundo o EDITAL o prazo de entrega ê de gâ.QlêS após o recebimento da nota de empenho. Tal prazo
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pelos motüos expostos trás ÓNUS ã nessa empresa e afeta os píl cípics da

impossibilidade das empresas não conseguir participar do Pregão Eletrõnico

DO PEDIDO

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se dlgrle rever o$ Ates deste
Órgão, Gamo possibilita a Lei. e, por Justiça:

a) Seja "DEFERIDO" nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito de
ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento qüe
comprovadamente reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão. obsewadas as questões de

garantias, especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentesl

c) Determinar. que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos interessados, abstenha.-se de fazer

exigências que excedam aos limites fixados no$ artigos 27 a 33 da Lei n' 8.666. de 1993;

f9. Supletivamente, sendo necessáHo, sejam encaminhadas as
anexas razões à apnciação da autoHdade superior: fode no que

dispõe o aú. 109 da Lei 8.666/93, para que analise e decida em

ONCLUSÃO

Pelo exposto. espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, a flm

de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e,
na forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame.

'termos no quais. pede deferimento

Curitiba. 13 de Julho de 2022

KAUE MUNIZ DO AMARAL
PROPKIETAKt0

RG: IO.117.444«j.
CPr: 074.127.859«66


